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 NR-18-Comitê Permanente Regional-PR

Curitiba, 12 de Setembro de 2005.

Aos doze dias de setembro de dois mil e cinco, presidida pela Sra. Lenita Maria Stankiewicz, deu-se início às dez e trinta horas a reunião ordinária mensal do Comitê Permanente Regional da Construção Civil – CPR-PR, no auditório do SINDUSCON-PR. Abriu-se a discussão esclarecendo o objetivo da convocação dos representantes do setor jurídico da bancada patronal. Tomou a palavra o Sr. Denílson Pestana, que representando a bancada dos trabalhadores esclareceu ao Dr. Euclesio Finatti e Dra. Tatiana Callage, que este seria a solicitação formal da retirada da ação judicial contra a NR-18 por parte do SINDUSCON-PR, ainda em tramitação, sendo que além do Paraná apenas o Distrito Federal as mantém. O empresário Álvaro Pereira da Silva comentou que tal ação foi impetrada devido à forma impositiva que a NR-18 foi implementada e não quanto ao teor dela, pois havia sido construída de forma tripartite. Os representantes jurídicos do SINDUSCON manifestaram o desconhecimento do processo bem como sua falta de autonomia para emitirem qualquer posicionamento, firmando o compromisso de fazê-lo para a próxima reunião. Passou-se então aos comentários sobre o Circuito de Segurança.  Falou-se da urgência de todos parceiros encaminharem seus logotipos para o engenheiro Bruno, sobre a indefinição de Cascavel para a data do seu evento e da confirmação do SEBRAE para um curso voltado a empreiteiros. Finalmente a reunião foi encerrada após a decisão de que o CPR-PR deve, de alguma forma, marcar presença no CEMATIC, a ser realizado de 23 a 26 de outubro em Recife.
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